
REQUERIMENTO Nº ____/2026

Requer  ao  Chefe  do  Poder  Executivo
Municipal que informe, por meio do Centro
de  Controle  de  Zoonoses  (CCZ)  de
Guarapari/ES,  quais  providências  e
procedimentos  são  adotados  quanto  à
destinação de animais que vêm a óbito nas
dependências  do  CCZ  e  de  animais  em
situação  de  rua  encontrados  mortos,
incluindo  a  existência  de  prática  de
cremação/incineração,  contratos
correlatos  e  eventual  projeto  em
andamento  para  implementação  dessa
medida. 

A  Vereadora  que  abaixo  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais,  vem respeitosamente  requerer  o  encaminhamento  do  presente
REQUERIMENTO  DE  INFORMAÇÕES ao  Chefe  do  Poder  Executivo
Municipal, para que, por intermédio do Centro de Controle de Zoonoses –
CCZ de Guarapari/ES e da(s) Secretaria(s) Municipal(is) competente(s), sejam
prestadas as informações a seguir, no prazo regimental:

I – DA CONTEXTUALIZAÇÃO FÁTICA E DO INTERESSE PÚBLICO

Chegam  a  esta  Vereadora  questionamentos  de  munícipes  e  de  protetores
independentes  acerca  dos  procedimentos  adotados  pelo  Município  para  o
manejo e a destinação de  animais que vêm a óbito no âmbito do CCZ, bem
como  de  animais  em  situação  de  rua  encontrados  mortos em  vias  e
logradouros públicos.

Trata-se de tema de inequívoco interesse público, por envolver saúde pública,
vigilância sanitária,  responsabilidade ambiental e transparência administrativa,
demandando  esclarecimentos  objetivos  sobre  fluxos,  protocolos,  registros  e
destinação final, inclusive quanto à eventual adoção de cremação/incineração
ou outra solução ambientalmente adequada.

II – DOS PROCEDIMENTOS E PROTOCOLOS ADOTADOS

 Quais providências são adotadas pelo CCZ quando ocorre o óbito de
animal sob acolhimento, observação, tratamento ou custódia?
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Quais  procedimentos  são  realizados  após  o  óbito  (ex.:  identificação,
registro,  acondicionamento,  eventual  avaliação/necropsia,  transporte e
destinação final)?

 Existe  protocolo  formal,  norma  interna,  instrução  de  serviço,  POP
(Procedimento Operacional Padrão) ou ato administrativo que discipline
tais rotinas? Em caso positivo, encaminhar cópia.

III – DOS ANIMAIS EM SITUAÇÃO DE RUA ENCONTRADOS MORTOS

 Quais providências são adotadas quando são encontrados  animais em
situação de rua mortos em vias públicas ou outros locais?

 Qual  é o fluxo de atuação (acionamento,  equipe responsável,  coleta,
transporte e destinação)?

 Há registro/controle das ocorrências e atendimentos? Em caso positivo,
informar  quantitativos  dos  últimos  12  (doze)  meses (ou  do  período
disponível), preferencialmente mês a mês.

IV  –  DA  DESTINAÇÃO  FINAL  E  DA  EXISTÊNCIA  DE
CREMAÇÃO/INCINERAÇÃO

 Qual  é  a  destinação  final  atualmente  adotada para  os  corpos  dos
animais  que  morrem  no  CCZ  e  dos  recolhidos  já  em  óbito  em  via
pública?

 Existe prática de cremação, incineração ou serviço equivalente (próprio
ou terceirizado)? Em caso positivo, informar:

a) se o serviço é próprio ou terceirizado;
b) local de execução/destinação;
c) existência de contrato/convênio/instrumento similar (informar número, 
vigência e custo);
d) média estimada de atendimentos/mês.

V – DE EVENTUAL PROJETO OU PROVIDÊNCIAS EM CURSO

 Há  projeto,  estudo,  planejamento,  tratativas  ou  providência
administrativa em andamento para implementação de política/rotina de
cremação (ou  solução  sanitária  e  ambientalmente  adequada)  no
Município? Em caso positivo, detalhar:

a) estágio atual (estudos, projeto, orçamento, licitação, etc.);
b) previsão de implantação;
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c) estimativa de custos e fonte de recursos;
d) órgão/unidade responsável.

 Informar quais órgãos/unidades municipais participam desse fluxo (CCZ,
limpeza  urbana,  meio  ambiente,  vigilância  sanitária,  secretaria
competente etc.) e como se dá a integração entre eles.

Guarapari/ES, 04 de março de 2026

SABRINA ASTORI
Vereadora 
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